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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 

POLICIAIS DO 17º BPM REALIZAM CUMPRIMENTO DE MANDADO DE 

BUSCA E APREENSÃO 

 

 
 

Na última terça-feira (21), após levantamento realizado por policiais do 17º BPM, em 

conjunto com agentes da Polícia Rodoviária Federal, foi desencadeada uma operação culminando no 

cumprimento do Mandado de Busca e apreensão do menor conhecido por "Galera". 

  

O infrator é um dos líderes da quadrilha responsável por vários assaltos com emprego de 

violência, aos veículos e famílias que passavam pela BR-101 Norte, aterrorizando os cidadãos, às 

margens da citada rodovia, no bairro de Botafogo, Itapissuma. O menor foi encaminhado à DP de 

Paulista-PE, para adoção das medidas pertinentes. 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 27 (SEGUNDA-FEIRA)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ronaldo     BPRv 
    

Fone: 99971-5006 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Ronaldo     DGP-1 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 
 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 
1.0.0.    SELEÇÃO INTERNA AO CFS PM/2015 / POR ANTIGUIDADE 

 

1.1.0.    Requerimentos Despachados 
 

Cabo PM Mat. 24067-2, Roberto Domingos da Silva - Inclusão na lista dos convocados para 

o Curso de Formação de Sargentos PM/2015 (Por Antiguidade), por possuir interstício temporal previsto 

na legislação. Despacho deste Comando Geral: - Indeferido. Por não atender as Condições Essenciais, 

estabelecidas para convocação, conforme Aditamento ao Boletim Geral nº 082, de 06 MAI 15, 

Condições Essenciais, item 6 e Boletim Geral nº 100, de 29 MAI 13. (Nota nº 079/2015/SRSEL).                                                               
 

Os policiais militares abaixo relacionados - Inclusão na lista dos convocados para o Curso 

de Formação de Sargentos PM/2015 (Por Antiguidade), por possuírem interstício temporal previsto na 

legislação. Despacho deste Comando Geral: - Indeferido. Com base nos artigos 5° e 6° da Lei 

Complementar n° 134/2008, c/c o Art. 15 da Lei n° 6.783, de 16 outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais 

Militares), uma vez que os mesmos não possuem antiguidade suficiente para o preenchimento do 

número de vagas oferecidas no último curso, tendo em vista que o último policial convocado: matrícula 

26978-6, José Edson de Miranda, foi promovido a Cabo a/c de 09 JUN 2010. O critério de Antiguidade 

utilizado para a convocação ao Curso de Formação de Sargentos, refere-se ao tempo de serviço na 

graduação (a contar da data de promoção a Cabo) e não ao tempo de serviço prestado na Corporação. 

 

Matrícula OME Nome OBSERVAÇÃO 

30488-3 DEAJA Edson Vitoriano da Silva Promovido a Cabo a/c de 07DEZ11. 

950386-2 DEAJA José Arlindo Fragoso Júnior Promovido a Cabo a/c de 21ABR15. 

980564-8 DEAJA Sílvio Luiz Albuquerque de Moura Promovido a Cabo a/c de 21ABR15. 

980221-5 DEAJA Alexandre Batista do Nascimento Promovido a Cabo a/c de 21ABR15. 
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930906-3 DEAJA Paulo Henrique Ferreira da Rocha Promovido a Cabo a/c de 21ABR15. 

950387-0 17º BPM Maviael Tobias Ferreira Promovido a Cabo a/c de 21ABR15. 

950423-0 17º BPM George Gomes da Silva Promovido a Cabo a/c de 21ABR15. 

(Nota nº 077/2015/SRSEL). 

 

2.0.0.    CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PROCESSO SELETIVO (CFS PM/10) 

 

2.1.0.    Requerimento Despachado 

 

Soldado QPMG Mat. 107659-0, Hildebrando Felix da Silva Souza, impetrante convocado 

para participar do Processo Seletivo do Curso de Formação de Sargentos PM/PE, de acordo com o 

publicado no Boletim Geral nº 194, de 16 OUT 14, considerados APTO nos exames de Saúde e Físico, 

conforme Boletim Geral 010, de 15 JAN 15 - Inclusão no Curso de Formação de Sargentos, por ter sido 

prolatada Sentença, encaminhada através do ofício nº 2014.0087.0000132, de 13/01/2015: - Indeferido. 

Uma vez que foi deferido efeito suspensivo nos autos da Ação Ordinária 0001077-84.2014.8.17.0590, 

noticiado pela douta Procuradoria Geral do Estado pelo ofício 1771/2015-PC/PGE, de 29ABR15, 

conforme informações da GICAP, através do Ofício nº 625/2015-GICAP/GGAIIC/SDS, de 07JUL15.  

Publique-se. (Nota n.º 078/2015/DEIP). 

 

2.2.0.    Apresentação ao CEMET I / Decisão Judicial 

 

Os policiais militares, abaixo relacionados, obtiveram na justiça, direito de serem 

apresentados para início aos preparativos do CFS (Curso de Formação de Sargentos) da PMPE. Os seus 

respectivos Comandantes, deverão apresentá-los no CEMET-I (Antigo CFAP), de imediato, em 

cumprimento à Decisão Judicial, conforme Ofício nº 600-GICAP/GGAIIC/SDS, de 06 JUL 15: 

 

Ord. Mat. Nome OME Processo 

1 980276-2 Edinelson de Lima Silva 6ª CIPM 

0000192-36.2015.8.17.0590 2 107104-1 Renner Renato da Silva Lima 6ª CIPM 

3 107130-0 Marcio Mendes Alves 17º BPM 

 

As OME Deverão informar por meio de ofício à SRSEL/DEIP, se os candidatos sob o seu 

comando, atendem as “Condições Essenciais” contantes no item 1.3 da Portaria SDS nº 033/2010, até o 

dia 27de Julho de 2015. (Nota nº 074/2015/SRSEL). 

 

3ª P A R T E 
 
 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  

 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL  

 

1.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

Major Mat. 22521-6, Valdenise da Silva Salvador - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido,  conforme:  O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº  
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11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei Complementar nº 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 398/DGP-1, de 10/07/2015). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 502/2015/DGP-1). 

 

Major Mat. 910433-0, Severino Maximino Pedroso - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 29/05/2015.  (Processo nº 395/DGP-1, de 10/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 499/2015/DGP-1).  

 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

1º Sargento Mat. 25035-0, Abraão Pedro de Oliveira - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento 

nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 24/05/2015.  (Processo nº 385/DGP-1, de 09/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 488/2015/DGP-1). 

 

1º Sargento Mat. 22585-1, Edvaldo Oliveira da Silva Filho, Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 22/12/2014.  (Processo nº 389/DGP-1, de 09/07/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

492/2015/DGP-1).      

 

1º Sargento Mat. 26877-1, Cláudio Gomes de Almeida - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/04/2015.  (Processo nº 394/DGP-1, de 10/07/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

498/2015/DGP-1).  
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2º Sargento Mat. 24315-9, Rinaldo Teixeira da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 02/06/2015.  (Processo nº 402/DGP-1, de 13/07/2015).  

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

506/2015/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 26387-7, Sérgio Andrade da Silveira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 25/02/2014.  (Processo nº 377/DGP-1, de 07/07/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

478/2015/DGP-1).      

 

3º Sargento Mat. 22902-4, Ester Valda da Rocha Ferreira - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

Complementar nº 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 379/DGP-1, de 07/07/2015).  À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 480/2015/DGP-1).    

 

3º Sargento Mat. 25519-0, Eliezer Luiz Sougey Júnior - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:  

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/10/2014.  (Processo nº 380/DGP-1, de 07/07/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

481/2015/DGP-1).        
 

3º Sargento Mat. 22866-4, Ana Maria Farias Pinto - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei Complementar nº 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 381/DGP-1, de 07/07/2015). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 482/2015/DGP-1).    
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3º Sargento Mat. 24621-2, Rinaldo Sotero da Silva, Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/06/2015.  (Processo nº 382/DGP-1, de 07/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 483/2015/DGP-1).  
 

3º Sargento Mat. 26395-8, Artur de Souza Freitas Neto - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15/06/2015.  (Processo nº 386/DGP-1, de 09/07/2015).  

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

489/2015/DGP-1).  

 
3º Sargento Mat. 22842-7, Maria de Fatima da Costa Andrade - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

Complementar nº 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 390/DGP-1, de 09/07/2015). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 493/2015/DGP-1).   
 
 

3º Sargento Mat. 24672-7, Gilmar Tavares de Araújo - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento 

nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 24/04/2015.  (Processo nº 391/DGP-1, de 09/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 494/2015/DGP-1).  

 

 

3º Sargento Mat. 22829-0, Marise Antonio Santos de Lima - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

Complementar nº 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 393/DGP-1, de 09/07/2015). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 496/2015/DGP-1).    
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3º Sargento Mat. 23992-5, José Fernando da Silva Santos - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 20/05/2011.  (Processo nº 397/DGP-1, de 10/07/2015). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

501/2015/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 25521-1, Izaredes Matias Moreira - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/12/2014.  (Processo nº 400/DGP-1, de 10/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 504/2015/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 24660-3, Josenildo Alexandre de Santana - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/11/2014.  (Processo nº 404/DGP-1, de 13/07/2015). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

508/2015/DGP-1).  

 

3.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

Cabo Mat. 28428-9, José Maviael dos Santos Souza - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 02/03/2015.  (Processo nº 378/DGP-1, de 07/07/2015). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

479/2015/DGP-1).   
 

Cabo Mat. 27323-6, Jobson Severino Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 08/07/2015.  (Processo nº 387/DGP-1, de 09/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financei- 
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ra. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do 

mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 490/2015/DGP-1).        
 

Cabo Mat. 29410-1, Iarlene Lemos de Santana Nascimento - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

Complementar nº 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 388/DGP-1, de 09/07/2015). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 491/2015/DGP-1).    
 

Cabo Mat. 24497-0, Ana Carla Wanderley Falcão - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei Complementar nº 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 392/DGP-1, de 09/07/2015). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 495/2015/DGP-1).    
 

Cabo Mat. 26192-0, Valdir Paulo Silveira - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/04/2015.  (Processo nº 304/DGP-1, de 12/06/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 497/2015/DGP-1).  

(Republicando por haver erro na original).  
 

Cabo Mat. 26938-7, Antonio Carlos da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 28/04/2015.  (Processo nº 396/DGP-1, de 10/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 500/2015/DGP-1).  
  

Cabo Mat. 25718-4, Pedro Moreira da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 24/06/2015.  (Processo nº 399/DGP-1, de 10/07/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 503/2015/DGP-1).  
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Cabo Mat. 24476-7, Silvana Maria Mendes - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei Complementar nº 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 401/DGP-1, de 10/07/2015). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 505/2015/DGP-1).    

 

Cabo Mat. 26734-1, Rosiane Elias Pereira - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei Complementar nº 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 403/DGP-1, de 13/07/2015). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 507/2015/DGP-1).    

 

4.0.0.   COMANDO GERAL 

 

4.1.0.   Comissão Permanente De Licitação 

 

4.1.1.   Avisos de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 006/2015-CPL/Central - Objeto: Registro de Preços para eventual 

fornecimento de capacetes de motociclista para PMPE. Recebimento das Propostas: até 06 AGO 2015 

às 10h00 (Horário de Brasília) Disputa de Preços: 06 AGO 2015 às 10h30 (Horário de Brasília).  

 

Pregão Eletrônico nº 001/2015-CPL/Agreste - Objeto: Registro de Preços para eventual 

fornecimento de cinta catadióptica e cinto de guarnição para PMPE. Recebimento das Propostas: até 07 

AGO 2015 às 10h00 (Horário de Brasília) Disputa de Preços: 07 AGO 2015 às 10h30 (Horário de 

Brasília). OBS: Os editais na íntegra, poderão ser retirados na CPL/Central, sita a Praça do Derby s/Nº, 

Derby – Recife/PE, das 08 às 14 horas ou nos sites www.compras.pe.gov.br. e www.licitacoes.pe.gov.br. 

Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife/PE, 23 de Julho de 2015. Petrônio Araújo G. 

Ferreira Filho– Maj PM Presidente da CPL/Central. 

 

(Transcrito do DOE nº 137, de 24 JUL 2015) 

 

 

4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

(Sem Alteração) 

http://www.compras.pe.gov.br/
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MENSAGEM BÍBLICA 

 

O Senhor, teu Deus, está no meio de ti, poderoso para salvar-te; ele se deleitará em ti com 

alegria; renovar-te-á no seu amor, regozijar-se-á em ti com júbilo. (Sofonias 3:17). 

 

 

 


